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EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
PP Nº. 005/2023/PJDPP/MP/RR

(SIMP Nº 000024-011/2023)

O Ministério Público do Estado de Roraima, por meio da 2ª  Titularidade da Promotoria de Defesa do
Patrimônio  Público  da  Comarca  de  Boa  Vista/RR,  Dr.  Luiz  Antônio  Araújo  de  Souza,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II, III e VIII, da Constituição da República; artigo 33, I,
da Lei Complementar Estadual 003/94 - Lei Orgânica do Ministério  Público do Estado de Roraima,
DETERMINA a  instauração  do  Procedimento  Preparatório  n°.  005/2023/PJDPP/MP/RR (SIMP nº
000024-011/2023), para “Apurar descumprimento ao princípio da vinculação ao edital, quando da
classificação de candidatos do Concurso da Polícia Civil do Estado de Roraima - EDITAL Nº 2 –
PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022”. 

Boa Vista-RR, 13 de março de 2023.

LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA
Promotor de Justiça 
2ª Titular da PJDPP 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº 006/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA, pelo Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas
atribuições legais e constitucionais, por intermédio da Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, com
atribuições para  a  defesa da probidade  administrativa,  tutela  do  patrimônio  público  e  combate  aos
Crimes da Lei de Licitações e: 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do patrimônio público
e da probidade administrativa, que constituem modalidade de interesses transindividuais, legitimando-o
à adoção  de  todas as  medidas  judiciais  e  extrajudiciais,  para  a  correta  observância  dos princípios
constitucionais, com fulcro nos artigos 127 e 129, III, ambos da Constituição da República (STF, RE
208790/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Pleno, à unanimidade, DJU 15.12.2000, p. 105); 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 33, inciso IV, da LC 003/1994, o Ministério Público pode fazer
recomendações  visando  o  efetivo  respeito  aos  interesses,  direitos  e  bens  cuja  defesa  lhe  cabe
promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências pertinentes; 

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição da República estabelece que a administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
deve  atender  à  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  não  devendo  ser
ignoradas as práticas que violam os aludidos princípios; 

CONSIDERANDO que a legalidade, como princípio da Administração (CR, art. 37, caput), significa que
o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso (cfr. Hely Lopes Meirelles in
Direito Administrativo Brasileiro); 

CONSIDERANDO que o Princípio da Vinculação ao Edital impõe que o edital seja considerado como a
lei interna do concurso público, vinculando os candidatos e a Administração Pública, de forma que todos
devem observar as regras ali estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o item 22, “m”, do EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022
dispõe  que  “Será  considerado  habilitado  o  candidato  que  obtiver  nota  final  igual  ou  superior  a  70
(setenta) pontos, na somatória das notas das provas objetivas e discursiva”; 

CONSIDERANDO que o item 35, “a” do edital supracitado dispõe que a classificação da primeira fase
do concurso,  para os candidatos não eliminados em nenhuma das fases do mesmo, considerará o
somatório da nota final obtida nas provas objetivas e da nota final auferida na prova discursiva; 
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CONSIDERANDO que,  conforme  informado  pelos  representantes,  a  banca  examinadora  apenas
considerou a nota da prova discursiva para a classificação dos candidatos para a próxima etapa do
certame,  desconsiderando  a  nota  auferida  na  prova  objetiva,  sob  o  argumento  de  ter  atendido  o
constante no anexo VI do referido edital; 

CONSIDERANDO que o teor do texto do EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022 foi
claro ao dispor que a somatória das notas das provas objetivas e discursiva seria considerada tanto para
a habilitação do candidato, quanto para a sua classificação e, na prática, o examinador desconsiderou a
nota da prova objetiva, considerando apenas a nota da prova discursiva para a classificação para a
etapa seguinte, eliminando, desde já, aqueles candidatos que, embora tivessem alcançado as melhores
notas na prova objetiva, não alcançaram as notas mais altas na prova discursiva; 

CONSIDERANDO que a norma contida no edital supracitado não foi respeitada, tendo em vista que não
houve a soma das notas das provas objetiva e discursiva para a classificação dos candidatos à etapa
seguinte do certame, o que vai de encontro ao princípio da vinculação ao edital; 

CONSIDERANDO que o princípio da vinculação ao edital do concurso público é corolário dos princípios
da  impessoalidade,  da  legalidade  e  da  moralidade,  devendo,  portanto,  ser  observado  pela
Administração  Pública  e  pelos  candidatos,  não  se  admitindo  interpretação  extensiva  do  que  nele
contém, mormente se o resultado for para prejudicar os concorrentes ao certame; 

RESOLVE  NOTIFICAR  O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DO  CONCURSO  PÚBLICO  PARA
PROVIMENTO  DE  CARGOS  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO  DE  RORAIMA  -  EDITAL  Nº  2  –
PCRR/SEGAD, DE 31 DE MARÇO DE 2022, RECOMENDANDO-LHE: 

1) QUE observe os critérios definidos nos itens 22, “m”, e 35, “a”, do EDITAL Nº 2 – PCRR/SEGAD, DE
31 DE MARÇO DE 2022, considerando as notas auferidas pelos candidatos também na prova objetiva,
em respeito ao princípio da vinculação ao edital;

2) QUE suspenda o certame até que haja o devido cumprimento do item 1 desta recomendação, com
posterior retificação dos resultados e convocação às próximas etapas;

3) QUE informe ao Ministério Público do Estado de Roraima as medidas adotadas para o cumprimento
da presente notificação recomendatória, no prazo de 15 dias;

A partir da data da entrega da recomendação em epígrafe, o Ministério Público do Estado de Roraima
considera  seu  destinatário  como  pessoalmente  ciente  da  situação  ora  exposta  e,  nesses  termos,
passíveis de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua conduta. 

Adverte-se  que  a  recomendação  constitui  em  mora  o  destinatário  quanto  à  providência
solicitada. 

A  ausência  de  observância  às  medidas  indicadas  impulsionará  o  Ministério  Público  do  Estado  de
Roraima a adotar, quando cabível, as providências judiciais e extrajudiciais pertinentes para garantir a
prevalência das normas de proteção ao patrimônio público e defesa da ordem jurídica, de que trata esta
recomendação.

Boa Vista-RR, 13 de março de 2023.

LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

2º Titular da PDPP 


